
 

DECRETO LEGISLATIVO N° 1/2026 

“Dispõe sobre aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba, 

relativas ao exercício financeiro de 2022.”  

 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal, aprovou e eu 

promulgo o seguinte: 

 

                                                                   DECRETO LEGISLATIVO.  

 

 

 

 

Art. 1°:- Fica aprovado o parecer expedido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, referente às CONTAS da PREFEITURA MUNICIPAL de SANTANA DE 

PARNAÍBA, no Processo e-TC nº 00004322.989.22-9, relativas ao exercício financeiro 

de 2022.  

 

Art. 2°:- Com efeito, ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de Santana 

de Parnaíba, referentes ao exercício financeiro de 2022.  

 

Art. 3°:- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4°:- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

                                                     Plenário Antônio Branco, 11 de março de 2026. 

 

 

 

 

JOSÉ HUGO DA SILVA 

(HUGO SILVA) 

Presidente 
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